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PROJETO DE LEI N! 1.396-B, DE 1995 
(Do Sr. Gilney Viana) 

Dispõe sobre a obtigatoriedade da adoção do Programa de Segurança e Redução 
de Acidentes no Trânsito - PRAT, por órgãos ou empresas públicas e privadas; 
tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes. pela aprovação: e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 
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o Congresco t Iacional decreta: 
..,..,.-;

i. 

Art. 1(' Te-do órgão ('U empresa pública ~ privada que opere 
com [ToJIa de veículos automotorec em número iJU.'l1 ou :uperior a cinco unidades. eztá 
obrigada J adotar e operar um Programa de Segurança e p',~.jlj\:iü J", Acidente; no Trânsito ­
PRAT. 

Art 2,:' Ü Programa de S.~gurnn.;."j e Redução do? Acidente; no 
Trân.uo - PF:.AT poderá cer ,j,~r envolvido r"ir órgão ou empreca pública e privada 
individualmente ou em consórcio. 

Art. 3(' ü Programa dê :::egurança e Peduçâo de Acidenter no 
Trânsito - Pr-:.AT p.:.--1o::r5 ser cc-ordenado .; executado pelas Comicsõe; Internas de: Prevenção 
de Acidentes - CIPA. 

Art. q.o O Concelho tbciün,,1 o:k Trâncuo - COt ITrjJ'1 , no 
prazo de 90 (n':.",::n\.,,) dia; 2r"':'Z & publicação .j,;ZI, lei, íi:·::.ri in::.TU';"';z cobre o conteúdo 
mínimo do Pograrna de ::;';p1f2.nO;J ~ r..::du.:..:iü d,:: Acidente; no Trânsito - ppj\T, tr::m corno 
2..S formas de controle sobre a elaboração ~ ·~:·:,;cw;50 do programa. 

JUSTIFlCACÃO 

Como de amplo conhecimento, ü número de acidentesé 

automobihcricoc no Brasil é algo alarmante. E. ao coniário do que deveria r'~ esperar, ainda 
falta muito para alcançarmos um nível de conscientização que .1': a ':~lJJ motori.ta, pedestre e 
administrador de amprecas. .1 vicão responcáveldo alo) de dirigir.. 

Campanhas educativas e mesmo j -própria discussão do t.::013 

da cegurança no trânrito ainda :.êiü incipientes e toem aquém do que deveria rer Ieito fr-ente à 
gravidade J0:: faios. A.:\13lJ1ü:, porém, que 3\'(-=':; que visem a educação e prevenção de 
aciderues nü trânsito, (ou [,)1"3 dele, .:.J1o sempre bem-vindas num pais com a nO::;::3 realidade. 

Este projeto de lei vem ao encontro derca necercidade. 
Propomo; não uma medida que tenha a intenção de cer rnair 11JT1 (:'o::;') ou mesmo um entrave 
para o funcionamento J&- emprecas, rnac, sim, um mecanicrno de eficiência e redução de 
decpecar, tanto para quem venha a executar (. Programa de Segurança e Pedução de 
Acidentes no Tránciio - ppj\T quanto para J própria sociedade, que poderá ver reduzido o 
número de vítima; fJ.l:iÍsou com muulaçõe; permanentes. 

) Programa de Segurança e P.eJu",5ü de Acidentes no Trânsito 
- PE.:\T, corno ÚU~ ações ':"Je tenham L,:re viés, é uma forma concreta de .) poder público 
intervir concretamente nersa questão nacional e internacional, que J própria luta peloé 

direito à vida. 

rJ--.) CL-Á .'.- J'~ 
Gilney Viana 

Deputado Federal- PT/MT 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
 

PROJETO DE LEI W 1.396/95 

Nos termos do art. 119, csput, I, do R.::gim.::nto Interno da 

Câmara dos Deputados, LJ Sr. Prt:sid~nt.;: determinou a abertura - e 

. de prazo paradivulgação na Ordem do Dia das comissões
 

apresentação de emendas, a partir do:: 18/03/96, por cinco 58ss.'':,es.
 

Esgc;tadü (o prazo, não foram r.::cr::bid3:2 &mendas ao projeto.
 

~ 
Ruy Omar Prudência da Silva 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DI: \ lAÇA0 I: Tl'v\]'.;SPORTES 

1- RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame desta Comissão o Projeto de Lei n° 1.336, 

de 1995, que cria o Programa de Segurança c Redução de Acidentes no Trânsito - PRAT, 

a ser adotado por 'lodo órgão ou empresa públ ica ou privam que opere com frota de 

veiculos automotores em número Igualou superior a cinco unidades. 

Iniciativa do ilustre Deputado Gilnev Viana- a proposição permite 

que o PRAT possa ser desenvolvido mdividualrnente ou em consórcio Também, que o 

Programa possa ser coordenado ê executado pela; Comissões Internas de Prevenção de 

Acidentes - CIPA. 

t concedido, ainda, ü prazo de noventa dias, contado da d'2''::; de 

publicação da pretendida lei, p.:.rn que o Concelho ) Iacional de Trânsito fixe irctruçõcs 

sobre o conteúdo mínimo do PRAT. 

Em sua jusrificação, o nobre proponente lembra quo: ainda falta 

muito para que :.; atinja "um nível d,; corucicntização que dê a cada motorista, pedestre o: 

administrador do: erupreza; a visão responsável do ato de dirigir.". 
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~LL:! prÜYJ':t.2., acredita, UI.l13 forma :::í1c:c de ü Poder Públicoé 

colaborar para a solução d~::,: problema, ir.timamen.e relacionado a iucipiência de 

campanhas voltadar para :l educação ,; a prevenção de aciderucs no ttili!.Süo. 

t!.;::e sentido, a proposta do nobre Depurado Gilney Viana .~ de 

todo oportuna, [JÜi: introduz nas empresas públicas .; privadas a p;rrn,>II~nl':: preocupação 

CC.fTl J qualidade do serviço .;;·;.:;cunc!o p:;lo: condutores de su:!.: frotas, 

o programa sugerido, podendo ser decenvolvido de maneira 

consorciada, d~ grande rnaíczbilidade de planejamento às empresas, notadamente às que 

!N~:u~m pequena quantidade de veiculo; .: dê empregados. não s·; vislumbra, portanto. 

possibilidade d.: aumento impürur,;:: rio custo de operação das mesmas, até porque, na. 

maioria do.: cascc, as CüiT,iSs'~r';~ Internas do: Pr(;v.;n~.:f:ü de Acidcmec . CIPA.., previstas 

pela Consolidação das Lei: do Trabalho, poderão se decincumbir d~ nova 

responsabilidade de maneira plenamente satisfatória. 

Em realidade, ~ bastante provável que, com a con.inuidade do 

programa, 5~ verifique um" redução ~ d.::~.:sa.s gcraic dos .:mpr.::;aclor.::, fruto da 

melhoria ill condição ela frota, d,· diminuição de funcionários acide.uados .:: da redução de 

reparos originários de colisões dos veículos. 

Aszirn como o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, já 

obrigatório para lodo; 05 empregadores e instituições que aornitam trabalhadores como 

empregados, o Programa de Segurança e Redução de Acidentes no Trânsito aqui 

aprcccniado ,:; urna ação que :6 vcrn somar no objetivo de ~>: ver preservado 3 saúde e a 

integridade do trabalhador. D.; oUiJ"J parte, funcionará COúl0 relevante mecanismo indutor 

da melhoria das condições do uânsuo, garanrindo ;0 segmento da sociedade que rnaic S~ 

'Ía2·pr.~s,;ni'': nas ruas e estradas do País infoncações e treinamento que n50 rnai; lhe; eram 

acessíveis. 

de 1995. 

Sala da Comissão, em 19 de de 1996. 

----:f7~ ~ 

Deputado Ru~Cosac 

Relator 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO D() RELATOR 

P. experiência internacional dcrnonrrra que pai:.:::; bem sucedidos 

no controle d,~ acidente; veiculare; dão grande ênfase a investimentcc ,; açõe; que visem i\ 



5 
educação para o rránsito, diretriz para a qual Me. se tem dado prioridade no Erasil, não por 

acaso, detentor d.; urn do; maiores indiccc de viumação por iníonúnioc em estradas c vias 

urbanas. 

Corri efeito, as iniciativa; voltadas para a iruplemencação de U,l1 

programa educacional dirigido àz fj.;c.:~2idarJ.:: do setor não têm rido dcrenvolvidar cenão 

no âmbito de escola; públicas de algun; J:.:ll1CG: Estados do País ou, em raríscimo: C2S0S, 

dos próprios DETRANs. 

o Ministério da Educação, a quem caberia. propor c coordenar a 

política nacionalde educação para ú rrárcito, ji. .:zç":'::, mais de urna 'I';:'" SlD..3dificuldades 

para levar à rede de ensino 2. respectiva dizciplina. S~O C:C(l.:;~O::; o: recurzos 

orçamentários, o material didáuco disponível ; o v:~:oal habiluado a transmitir os 

conhecimentos relativos &. matéria. 

tIecse contexto, avulta a importância de Sé promover medidas que 

possam H~'.EÇoO:f as limitaçõcr encontrada: 11.3 ,:::r;~rJ governamental, 8.G tempo) que 

amplia-se ;:J clientela dcc programa; de educação para o trânsito p<J;':.: óbvio que, se ::: 

procura rcduzir com alguma celeridade Li extraordinário número de d~:3....:tre3 

cutomobilísucos no País, íkü 5.; pode rerrringir ao univerzo ercclar os ,::for.;ü~ educativos 

em questão. t preciso quo; outras instâncias sociais sejam contempladas. especialmente as 

que reúnam cidadãos já em pleno gozo do direito de conduzir veículos, caso dos 

ambientes de trabalho. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reuruao 
ordinária realizada hoje. aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 1.396/95, nos 
termos do parecer do relator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Deputado fJewlon Cardoso - Presidente. Marcelo 

Teixeira - Vice-Presidente. Chico da Princesa. Cláudio Cajado, Duílio Pisaneschi, 
Jairo Azi, Lael Varella, Paulo Gouvêa. Ricardo Barros. Alberto Goldman, Alberto 
Silva, 8órbosa Neto, João Thornó Mestrinho. Oscar Andrade, Rubens Cosac, 
Agnaldo Timóteo. Alceste Almeida, ,f1.ry Valadão, Davi Alves Silva. Francisco 
Silva, Luís Barbosa. Jovair ArEmlG.5. Leônidas Cristina, Mário t!egromont3. Paulo 
Feijó, Simão Sessirn, João Cóser, Teima de Souza. Antônio Geraldo, Pedro 
Valadares e Aníón.o Bras;1 - titulares. e Eliseu Resende, Felipe Mendes, Jorge 
Wilson. Pedro Henry, Gilney Viana e Edson Ezequiel - suplentes. 

Sala da Comissão. em 8 de maio de 1996. 

õ!~~o
/Depu Presidente 

-;ftb~ 
Deputado RUBENS GüSAC
 

Relator
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corvnssAcl DE ('ONSIDmçAo EJUSTIÇA EDE PEDAÇAo 

TERMü DE FECEBIMD no DE EMEl mAS 

PROJETO DE LEI N° 1.396-A/95 

Nos termos do art. 119, caput, I do P.egimento Iruerno d3 

Câmara doe Deputado,', alterado pelo art. 1°, I, da Resolução n° 10/91, o Senhor 

Precidente determinou " abertura - .; divulgação na Ordem do Dó das Comizcões • de 

prazo para aprecentação de emendar "partir o:b _O~ 106 /96 , por cinco ~~::ue3. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comiscãa em 13 de junho dê 'J 996. 

6&~j~-l~ 
SÉRGIO3.AJ·,.lPlJO .::::O::)llTPEIT:.AS DE Al.MEIDA 

Secretário 

PARECER DA 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-co de projeto de lei de: üUIÜ.-j'1 do) nobre Depurado GIL1·)EY 

VIAl'll\, que tem por objetivo tomar obrigatória a adoção do Programa de: ~.:gurançü é 

Pedução de Acidcntec no Trârcuo . Pf'~~,T por <'>rg5(o:; ou ';fIípr.::,;~ públicas ou privadas 

que operem com ,(Ola de veículo- automotores ·:101 número igualou cuperior a ciTICO 

unidades, podendo ser desenvolvido individualrueníé' ou em consórcio, bem accírn 

coordenadoe executado fi·:ia:; Comiccõcs Internas (li: Prevenção di; Aciderue; - CIPA. 

o projeto dá no Conselho t);}ciol1<J1 de Trânn.o - COllTP..lJ·[ o 

pra:::o de noventa di~:;, apór ,. publicação da Iei, V'I';; (i;:"r in:tru<;0':~ sobre o conteúdo 

mínimo, formar d·; controle, .:Iaboru:ão .:: ':/:é.:u<;fo do Progrcrns (k S';gJlfan<;a <:: P..edução 
de Acidentes - PRAT. 

tia zua juzrificação, o nobre parlamentar SU21:f1la a 11.;c~s:idad:: de 

ectimular açõ e: virando j educacão .; prevenção de acidcíltÕ;: no trâncito cem peco ou 

entrave para o funcicnamento da: -mprecar, entendendo ssr (. Programa uma forma 
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I 
concreta de o poder público intervir nesce problema que é, em úhima análise, a ceu ver, a 

própia luta pelo direito à vida. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo corn o art. ~2, inciso Ill, letra a, do F.egíúltÍliO Interno, 

cabe a esta Comissão manifestar-se sobre () proposição quanto à SUá consutucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Examinando-a, verifica-se estarem observados os precertos. 
pertinentes à iniciativa parlameruar e ~ competência da União para legislar sobre o 

~SSI)J1io. ,I teor dos arts. 61, caput, 22, incisos I e XI, 23, inciso 11, 24, inciso XII e 7°, 

inciso ~~!!. já que estão CITI jogo aspectos relacionados com o trânsito e transporte. com 

a proteção à saúde crn seu sentido mais amplo, perpassando pelo trabalho. 

A juridicidade c a técnica legislativa não estão a merecer reparos. 

Todavia, a proposição pretende conferir competência ao Conselho 

H~cional de Trânsito . CONTP"~Jl, para baixar normas sobro; controle, elaboração, 

execução c conteúdo mínimo do Programa, o que poderia render ensejo à alegação de 

ofensa 80 art. 2~) inciso VI, (h Corcutuição Federal, pelo qual se ,;sinb.;l.;cc (} 

compctôncio privativa do Presidente daPcpública para dispor sobre a organização e o 

funcionamento daadministreção federal, na forma da lei. 

Sendo assim, e respeitando o conteúdo da. proposta, julgamos 

conveniente oferecer emenda 30 art. c.~O, a fim de Q~GlSlar qualquer dúvida quanto à 

constitucionalidade do dispositivo em questão, 

Diante do ';;':j:oosio, vetamos pela constirucicnalidáde, juridicídade 

Co boa i.~Cúic<: legislativa do Projeto d.: Lei n° 1.396, de 1995, com a emenda anexa. 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 
t ;! 

Dê-se ao criA0 do projeto a seguinte redação; 

"Art-' o Fica G Poder E:·: -cutivo iH.lü:,n:&do a regulamentar n 

precenre lei, no pra;o d.: 90 (noventa) dia: a contar de sua 

publicação, especialmente no tocante ao conteúdo mínimo, :1S 
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fOITflZ,S de controle, ;) elaboração c a execução do Programa de 

Segurança e Redução de Acidentes no Trânsito - PP.AT." 

/~ -........ ~ ...... 
~o NICIASJUBElRO 

~or 

111 _ pg~EC.ER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de' 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani 

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa, com emenda, do Projeto de Lei nº 1.396-A/95, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Nicias Ribeiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alv~s - Presidente, Freire 

Júnior, Moisés Bennesby e Marcelo Déda - Vice-Presidentes, 

Benedito de Lira, Magno Bacelar, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes 

Landim, Raul Belém, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Aloysio 

Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida César, 

Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Almino Affonso, 

Edson Silva, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Co­

riolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sér­

gio Miranda, Matheus Schmidt, Sílvio Albreu, Adhemar de 

Barros Filho, Augusto Fari:s, Darci Coelho, Gerson Peres, 

Jarbas Lima, José Rezende, Átila Lins, Cláudio Cajado, Jair 

Soares, Roberto Valadão, Robson Tuma, Marconi Perillo, Sal­

vador Zimbaldi, Vicente Arruda, Ênio Bacci, Bonifácio de 
Andrada e Ricardo Barros. 

Sala da em 16 de abril de 1997 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-SE ao a~t. 4º do projeto a seguinte redação: 
"Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado 

a regulamentar a presente lei, no prazo de 90 

(noventa) dias a contar de sua publicação, es­

pecialmE ~ no ~oLnte ao conteúdo rinimo, as 

formas de cont~ole, a alaboração e a execução 

do Programa de Segurança e Redução de Acidentes 

no Trânsito - PRAT." 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1997 

Deputado 

"'\ 

Secretaria Especial de Editoração ~ Publicações do ::::;;nJdo Federal - Brasília - DF 


